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Aunó~:Prefeitura Municipal 
Projeto de lei n2 91/89 i 
processo n!! 119/89 58 

P H E I' E I T fi H A J) O ~~li ."1 1 C i I' I O I l E t\ lt A li A.() li A 1', ;\ 
llEl'AI('J'AME:lTil lli•: F\PIWIE~'l'l·: 

LEI Nll 3. 633 
De 28 de aet~bro de I 989 

Di apÕe sobre Taxa de I I u• i na - . . çao Publica e da outras prov~ 
dências. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, Estado 
de são Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de 
acordo c011 o que aprovou a Cê•ara Muni c I paI e• sessão extra 
ordin.;ria de 27 de aete•bro de I 989, proiiiUiga a seguint; 
lei :-

Artigo 111- A Taxa de llu•lnaç;o P~blica tem 
c- fato gerador a uti IIJ:ação efetl va ou potenc ia! doe ser 
vlçoa da llu•inação P~blica nas vias e logradouros ~blicoe; 
prestados ou postos à sua disposição. 

Artigo 211 - A Taxa de llu•inação P~blica 
ré devida pelos proprietários, titulares de da.fnio ~ti I , ou 

a se benefi 
llunli naç~ 

ocupantes de l~vala, beneficiados ou que venha• 
cisr, direta ou indireta..,nte, co. o serviço de 
P~bl ice. 

Artigo 311 - Soo isentos do pagamento da Taxa 
de I luainação P~blica :• 

I - Os proprietários possuidores ou detentores de do•fnio 
~til de i.ÓYWia rurais, quanto a estes; 

, 
2- Oa Poderes Publico•; e 

3- Os Serviços P~blicos. 

Artigo 411- A bélu de cálculo • • o custo do 
serviço. 

, 
Artigo 511 - O valor da Ta~a sere obtido com 

base no custo do "rvlço de llu•lnação Publ ice, e o valor 
apurado, co,.rea~ndente a cada contribuinte, em cada faixa
referencial, .. ,.é cor,.igido a cada reajuste tarif~rio ocorri 
do e aplicado Ílllediataaente apÓs a publicação a Portarie de 
Tarifas no Diário Oficial da União - D.O.U •• 

Artigo 611- A arrecadação pela CPFL, far-ae-~ 
••nsal•ente, co• base no valor Base de Rateio {VBR) , esteb~ 
lecido ~o referencial pera o rateio entre os contribuinteo 

-das deapttsas de conau•o de energia e I otr i ca dos serviços de 
I lu•lnação P~blica, prestados pela Prefeitura. 
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Artigo 7D - Para fins de atendlraonto ao prin 
cfpio da capacidade econÔ•ica do contribuinte, o valor da T; 
xa de llu•lnação PÚblica, relatlva•ente a i•~veia ligados dT 
reta•ente à rede de dletrlbuição de energia el;trica, dever; 
ser calculado co• obaervância doa percentuais de desconto 
conatante da tabela abaixo, incidentes sobre o valor Base de 
Rateio (VBR), a que ae refere o artigo anterior. 
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PERCENTUAIS DE DESC.S/ A VBR 
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99,73 
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91,34 
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SOl a 700 I 89,08 

701 a 900 I 87, 18 

901 a I. 000 I 86,91 

1.001 a 1.500 84, O I 

I. 50 I a 2.000 83,07 

+ 2.000 82,91 

Artigo 82- A aplica~Í:Ío da Taxa de llumina~ão 
P~blica em relação aos im~veia urbanos, não ligados à rede 
de di stri bu i ção de energ i e e I ~tri ca, ser~ f e i to di reta11ente 
pela Prefeitura Municipal Juntamente com o Imposto Predinl e 

Territorial Urbano 1 e sere apurada sobre a extensão I inear 
de testada principal dos im~veis, em sua confrontilção com o 
logradouro ~bllco. 

Artigo 92- Fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar convênio com a Companhia Pau I ista de força e luz 
CPFl, transfar I ndo-1 h e os referi dos encargos da arrecadação 
e controle da Taxa de Iluminação P~blica. 

• , A 

Paragrafo Unico - O convenio a que se refere 
este artigo estará automaticamente rescindido ep~s decorrido 
o prazo de OI (u•) ano, contados da data de sue assinatura. 
Findo o prazo de vigência aqui citado, a CPFl e a Prefeitura 
poderão, cOM anuência da Câ11ara Municipal.r. efetuar novo co!!. 
vênio retificando ou ratificando as condiçoes vigentes no me!!. 
mo. 

Art i 90 I O - O produto da arrecadação ~~~ensa I 
da Taxa de l.luminação P~blica1 efetuada pele CPFL 1 ser~ por , ~ 

eata contabll izado em conta proprla, para quitaçao do custo 
~ ~ , 

mensal dos servlçoa de llumlnaçao Publica, cujo debito se da 
rá s~ente a~s a efetiva prestação do serviço de I luminaç;; 
P~blica no mêa de referência. A demonstração desses valores 
deverá ser comunicada mensalmente à PrefeItura, pe I a CPFL , 
para efeito de controle e conferência. 

Art i 90 li - Esta I e i entrar~ em v i gor na data 
de sua publicação, revogadas as dlsposlç~es em contrário. 
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•••• ( Contlnuaçeo da Lei nR 3.633 ) • • • • ~· 

PREFEITURA DO NUNicfPIO DE ARARAQUARA, aos z8 (vinte e oito) 

de sete•bro de I 989 ( •il novecentos e oitenta e nove ). 

·Diretor 

/ 

' 

.. <.\<".:·~~-
OR. WA EMAR DE SANTI 
•Pref. lto Municipal-

Publicada no Oepart .. ento de Expediente, na data supra. 

Resl•trada a• fia. nR•• 101, 102, 103 e 104 do livro coapetente 

nR 28. 


